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CNPJ Entidade 

 
Entidade 

 
Órgão 

 
Cargo da autoridade Responsável 

 
Nº Processo Sanção 

Nº Processo Licitatório 

Tipo de Sanção 

Fundamento Legal 

Descr. Fundamento Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sanção/motivo 

 

 
Observação complementar 

 

Data da publicação do ato que impõe 

a sanção 

Data Ato 

Nome veículo divulgação 

Tipo de Ato Declaratório 

Número do Ato Declaratório 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ano do Ato Declaratório 

Tipo de Impedimento: Prazo Determinado Prazo Indeterminado 
 

 
Data início impedimento 

Data fim Impedimento 

 

 

  

  

29.199.910/0001-27  

28/02/2021 

16/10/2020 

2020 030/2020 

Portaria 

Editora Juriti Ltda. 

13/10/2020 

16/10/2020 

Aplicado o Art 87- II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato. 

Inexecução total do contrato de fornecimento. 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

art. 87, III da Lei nº 8.666/93 

Suspensão do direito licitar e contratar 

Pregão Eletrônico nº 44/2019. 

001/2020 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

76.995.455/0001-56 

CORONEL VIVIDA 


